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EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO   

*PORTARIA 019/2024 - GP, de 08 de janeiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MARCELO MARQUES DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORIA TÉCNICA, da Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos, em exercício na Secretaria Municipal Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 08 
de janeiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

*Republicada por incorreção

PORTARIA 065/2024 - GP, de 26 de janeiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear LENNIO MAIA MATTOZO para o cargo de provimento em 

comissão de ASSESSORIA JURÍDICA I da Secretaria Municipal de Habitação, 
Regularização Fundiária e Saneamento, em exercício no Departamento Municipal de 
Trânsito - DEMUTRAM.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 26 
de janeiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 066/2024 - GP, de 26 de janeiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, MARIA SUELI QUERINO LOPES FERREIRA 

do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE ESCOLA II – E.M. VEREADOR 
AILDO MENDES.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 26 
de janeiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 067/2024 - GP, de 26 de janeiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar ILENILSON DA SILVA do cargo de provimento em 

comissão de ASSISTENTE da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e 
Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 26 
de janeiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 068//2024 - GP, de 26 de janeiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear SHIRLEY MYCKAELLE DE BRITO SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria 
Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 26 
de janeiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO PRIMEITO TERMO ADITIVO
 CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 051/2023

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Secretaria Municipal 
de Serviços Urbanos, CNPJ (MF) n.º 08.079.402/0001-35. CONTRATADA: Lucélia 
Paiva Peixoto, inscrita no CPF de nº 024.269.714-36, com endereço residencial na Rua 
Odilon Pereira de Matos, nº 71, São Gonçalo do Amarante/RN. OBJETO: O presente 
termo tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo 
n° 051/2023, a contar de 10 de fevereiro de 2024 e se encerrando em 10 de fevereiro de 
2025, nos termos do Art. 57, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. VALOR MENSAL DA 
LOCAÇÃO: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais). MODALIDADE LICITATÓRIA: 
Dispensa de Licitação de nº 006/2023 (PROCESSO ORIGINAL/PMSGA/RN n.º 
770/2023). FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 11 – Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos; Projeto/Atividade: 2.006 – Manutenção das Atividades da 
Secretaria de Serviços Urbanos; Elemento de Despesa: 33.90.36 – Outros Serviços de 
Terceiros – PF; Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos. DATA 
DA ASSINATURA: 25 de janeiro de 2024. VIGÊNCIA: 10 de fevereiro de 2024 a 10 de 
fevereiro de 2025. SIGNATÁRIOS: Valdivan Aurino Tinôco – CONTRATANTE, e 
Lucélia Paiva Peixoto – CONTRATADA.

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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PORTARIA N. º 008, de 26 de janeiro de 2024.

 O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, incisos XXVIII e XXX, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de 
agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 022/2024 
– IPREV,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, nos termos do art. 78 da Lei Complementar nº 72 de 

28 de junho de 1999 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São Gonçalo 
do Amarante/RN), LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, no período de 16 à 
19/01/2024, à servidora ELIANE MARJORIE GOMES GUEDES, matrícula nº 0017, 
ocupante do cargo em comissão de Assessora Previdenciária, do Instituto de 
Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante - IPREV, em conformidade com o 
atestado médico apresentado pela interessada e Comunicado de Decisão da 
Comissão de Avaliação Médico-Pericial do Município de São Gonçalo do Amarante.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 16/01/2024.

JOSÉ HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR
Presidente do IPREV

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 034/2023
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de produto químico Monóxido de Cálcio 
(“Cal Virgem”) para a desinfecção dos resíduos gerados (Lodo) nas Estações de 
Tratamento de Efluente Doméstico. Considerando o resultado do procedimento de 
licitação em tela, configurado na ata que integra os autos deste certame; Considerando 
que após os lances e negociações diretas com esse Pregoeiro, foi conseguido valor de 
acordo com a prática do mercado local, ADJUDICO o presente procedimento em favor 
da (s) licitante (s): LUIS ROCHA COMERCIO LTDA – CNPJ: 28.562.706/0001-66; Valor 
Total Registrado: R$ 21.700,00 (vinte e um mil e setecentos reais).

São Gonçalo do Amarante/RN, 25 de janeiro de 2024. 
Anailson Ramalho da Silva / Pregoeiro 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 034/2023 
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de produto químico Monóxido de Cálcio 
(“Cal Virgem”) para a desinfecção dos resíduos gerados (Lodo) nas Estações de 
Tratamento de Efluente Doméstico. Considerando os atos praticados pelo Pregoeiro 
do SAAE/SGA, conjuntamente com a Equipe de Apoio, inclusive a expedição do ato 
adjudicatório; Considerando o que prevê o texto legal elencado no inciso XXII, do artigo 
4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, HOMOLOGO o procedimento em 
favor da (s) licitante (s): LUIS ROCHA COMERCIO LTDA – CNPJ: 28.562.706/0001-66; 
Valor Total Registrado: R$ 21.700,00 (vinte e um mil e setecentos reais).

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de janeiro de 2024.
Iwry Nascimento/Diretor Presidente-SAAE/SGA

IPREV SAAE/LICITAÇÃO
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 039/2023
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

OBJETO: Registro de Preços para Contratação de empresa especializada para 
realização de teste de ecotoxicidade de águas do estuário Jundiaí-Potengi mediante 
estações de tratamento de efluentes do SAAE de São Gonçalo do Amarante/RN. 
Considerando o resultado do procedimento de licitação em tela, configurado na ata que 
integra os autos deste certame; Considerando que após os lances e negociações 
diretas com esse Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo com a prática do mercado 
local, ADJUDICO o presente procedimento em favor da (s) licitante (s): CENTRO DE 
BIOLOGIA EXPERIMENTAL OCEANUS LTDA – CNPJ: 28.383.198/0001-59; Valor 
Total Registrado: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).

São Gonçalo do Amarante/RN, 25 de janeiro de 2024. 
Anailson Ramalho da Silva / Pregoeiro 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 039/2023 
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

OBJETO: Registro de Preços para Contratação de empresa especializada para 
realização de teste de ecotoxicidade de águas do estuário Jundiaí-Potengi mediante 
estações de tratamento de efluentes do SAAE de São Gonçalo do Amarante/RN. 
Considerando os atos praticados pelo Pregoeiro do SAAE/SGA, conjuntamente com a 
Equipe de Apoio, inclusive a expedição do ato adjudicatório; Considerando o que prevê 
o texto legal elencado no inciso XXII, do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, HOMOLOGO o procedimento em favor da (s) licitante (s): CENTRO DE 
BIOLOGIA EXPERIMENTAL OCEANUS LTDA – CNPJ: 28.383.198/0001-59; Valor 
Total Registrado: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de janeiro de 2024.
Iwry Nascimento/Diretor Presidente-SAAE/SGA

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 25010001/2024
PROCESSO 230019-3

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – CONTRATADO: AGUATOP 
SOLUÇÕES SUSTENTAVEIS EM MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO LTDA, CNPJ nº 
30.274.793/0001-06, com sede a Rua José Carlos Freire Machado, 338 Bloco 2 – 
Simão Machado CEP: 63.620-000 SOLONÓPOLE/CE – Objeto: aquisição de produto 
químico Policloreto de Alumínio Líquido 23%, para Estação de Tratamento de Água - 
ETA do Sistema Adutor Maxaranguape - São Gonçalo do Amarante/RN; DOTAÇÃO 
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA: Recursos Próprios – Exercício 2024 – Projeto: 
80.04.122.8002.2236; Elemento de Despesa 33.90.30 e/ou de outros que porventura 
venham a ser descentralizados; Fonte de Recurso: 17530000 – Recursos 
Provenientes de Taxas, contribuições e Preços Públicos; – FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. Valor contratado: R$163.800 
(Cento e sessenta e três mil e oitocentos reais); LOCAL E DATA: São Gonçalo do 
Amarante 25 de Janeiro de 2024 - ASSINATURAS: Iwry Magnum Silva do Nascimento; 
CONTRATANTE – AGUATOP SOLUÇÕES SUSTENTAVEIS EM MEIO AMBIENTE E 
SANEAMENTO LTDA – CONTRATADO.

PORTARIA Nº 007/2024.

DESIGNA FISCAIS E GESTORES DE CONTRATOS NO 
AMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em 
adotar as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam designados como GESTORES e FISCAIS DE 

CONTRATOS os servidores integrantes do quadro de pessoal dessa Câmara 
Municipal, nos moldes a seguir delineados:

Fiscal: Jorge Luiz Oliveira silva
Matrícula: 507890
Gestor: Andreza dos Santos de Melo
Matrícula: 6327
a) Contrato 
Contratado: BTN Soluções em Tecnologia da Informação Ltda, CNPJ: 

18.510.737/0001-10;
Objeto: Serviço de Hospedagem e Manutenção da Página/Portal 

Website da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN;
b) Contrato 
Contratado: Interjato Serviços de Telecomunicações Ltda, CNPJ: 

07.387.503/0001-00;
Objeto: Contratação de provedor de Internet e Suporte de rede para a 

Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN; e
c) Contratados:
ARP nº 006/2023:  F F CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA,  CNPJ: 

28.910.694/0001-13;
ARP nº 007/2023: ATUAL MUSIC INSTRUMENTOS MUSICAIS 

EIRELI,  CNPJ: 40.012.925/0001-77;
ARP nº 008/2023: LICITAR COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, CNPJ: 

36.544.770/0001-42;
ARP nº 009/2023: EBARA TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ: 04.471.402/0001-25; e
ARP nº 010/2023: ATUAL MUSIC INSTRUMENTOS MUSICAIS 

EIRELI, CNPJ: 40.012.925/0001-77;
Objeto: Aquisição de suprimentos de informática.
 Art. 2º - No cumprimento de suas atividades cabe ao GESTOR do 

contrato, dentre outras atribuições:
I – Em conjunto com o Fiscal acompanhar e fiscalizar a execução do 

contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios:
II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua 

responsabilidade;
IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem 

cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 
V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos 

prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do 

contrato sob sua responsabilidade; 
VII – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do 

contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada; 
VIII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 
IX – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de 

modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e 
equipamentos, formulados pela contratada; 

X – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com 
os estabelecidos no contrato; 

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade 
competente para pagamento; 

XII – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades 
encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual. 

Art. 3º São atribuições do FISCAL do contrato, dentre outras: 
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 

responsabilidade e emitir respectivos relatórios; 
II – Comunicar formalmente ao GESTOR do contrato, após contatos 

prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
III – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato 

sob sua responsabilidade; 
IV – Encaminhar, ao GESTOR do contrato, eventuais pedidos de 

modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e 
equipamentos, formulados pela contratada; 
V – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato; 

VI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade 
competente para pagamento; VII – Verificar se o prazo de entrega, especificações e 
quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 02 de janeiro de 2024 até o termino da vigência dos contratos listados acima.

Publique-se, registre e cumpra-se.
Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de janeiro de 2024.

Geraldo Verissimo de Oliveira 
Presidente

LEGISLATIVO



PÁGINA 7                          Nº 019         26 DE JANEIRO DE 2024  

 
 
 

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOLEGISLATIVO/CONTABILIDADE



PÁGINA 8                          Nº 019         26 DE JANEIRO DE 2024  

 
 
 

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOSAAE/LICITAÇÃO

LICENÇAS



PÁGINA 9                          Nº 019         26 DE JANEIRO DE 2024  

 
 
 



PÁGINA 10                          Nº 019         26 DE JANEIRO DE 2024  

 
 
 



PÁGINA 11                          Nº 019         26 DE JANEIRO DE 2024  

 
 
 



PÁGINA 12                          Nº 019         26 DE JANEIRO DE 2024  

 
 
 


	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4
	Página 5
	Página 6
	Página 7
	Página 8
	Página 9
	Página 10
	Página 11
	Página 12

